
 
CONSELHO MUNICIPAL DA VILA DE VILANKULO 

GABINETE DO PRESIDENTE  

 ORDEM DE SERVIÇO N° _______ /CMVV/GP/200__  

Por conveniência de serviço e usando das cpmpetências que me são atribuídas pela alínea __ ) do 
n° __ do artigo __ da Lei 2/97 de 18 de Fevereiro, determino:  

 O funcionário, a) _________________________ ,' b) ___________________________________  
 Que até neste momento, c) ______________________ 0' d) ______________________________  
 porque 0, a) ____________________________ , que, e) ________________________________   
 encontra-se, f) _______________________________________________________ 

CUMPRA - SE  

 
Vilankulo, aos  ______  

 

de ________________  

o PRESIDENTE                  
_________________ 

g) 

 

de 200  

 

a) Nome do funcionário  
b) Categoria  
c) Actividade que exerce  
d) Nova actividade que passa a exercer  
e) Actividade que exercia  
f) Motivo  
g) Nome Completo do Presidente  


